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MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PESCAS
E FLORESTAS

Portaria n.o 1097/2004

de 2 de Setembro

Com fundamento no disposto na alínea a) do n.o 1
do artigo 36.o do Decreto-Lei n.o 227-B/2000, de 15
de Setembro, com as alterações introduzidas pelo Decre-
to-Lei n.o 338/2001, de 26 de Dezembro;

Ouvido o Conselho Cinegético Municipal de Barcelos:
Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, Pes-

cas e Florestas, o seguinte:
1.o Pela presente portaria é concessionada, pelo

período de 12 anos, renováveis automaticamente por
dois períodos iguais, à Associação de Caçadores de
Macieira de Rates, com o número de pessoa colec-
tiva 506691870 e sede na Rua da Igreja, Macieira de
Rates, 4650 Barcelos, a zona de caça associativa de
Macieira de Rates (processo n.o 3782-DGRF), englo-
bando os prédios rústicos cujos limites constam da planta
anexa à presente portaria e que dela faz parte integrante,
sitos na freguesia de Macieira de Rates, município de
Barcelos, com a área de 526 ha.

2.o A zona de caça concessionada pela presente por-
taria produz efeitos, relativamente a terceiros, com a
instalação da respectiva sinalização.

3.o A sinalização da zona de caça deve obedecer ao
disposto no n.o 8.o da Portaria n.o 1391/2002, de 25 de
Outubro, com a redacção que lhe foi conferida pela
Portaria n.o 45/2004, de 14 de Janeiro, alterada pela
Portaria n.o 974-A/2004, de 2 de Agosto.

Pelo Ministro da Agricultura, Pescas e Florestas, Luís
António Pires Pinheiro, Secretário de Estado das Flo-
restas, em 20 de Agosto de 2004.

Despacho Normativo n.o 39/2004

Pelo Despacho Normativo n.o 36/2004, de 30 de Julho,
foi aprovado o programa de apoios para 2004 do Fundo
Florestal Permanente.

Tratando-se do primeiro ano de aplicação do Fundo,
há toda a conveniência em alargar o período de apre-
sentação das candidaturas e, consequentemente, os res-
pectivos prazos de aprovação e homologação.

Assim, tendo em conta o disposto no n.o 4 do artigo 6.o
da Portaria n.o 679/2004, de 19 de Junho, determino:

1 — A calendarização específica do programa de
apoios para 2004 do Fundo Florestal Permanente é a
seguinte:

a) As candidaturas são apresentadas até 30 de
Outubro;

b) A aprovação das candidaturas e proposta de
homologação pelo Ministro da Agricultura, Pes-
cas e Florestas efectua-se até 30 de Dezembro;

c) À celebração de protocolos com entidades
públicas e privadas não se aplica o disposto nas
alíneas anteriores.

2 — O presente despacho produz efeitos desde a data
de entrada em vigor do Despacho Normativo
n.o 36/2004, de 30 de Julho.

Ministério da Agricultura, Pescas e Florestas, 12 de
Agosto de 2004. — Pelo Ministro da Agricultura, Pescas
e Florestas, Luís António Pires Pinheiro, Secretário de
Estado das Florestas.

MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, INOVAÇÃO
E ENSINO SUPERIOR

Portaria n.o 1098/2004
de 2 de Setembro

Sob proposta do órgão legal e estatutariamente com-
petente da Escola Superior de Enfermagem de Calouste
Gulbenkian;

Considerando o disposto no Decreto-Lei n.o 353/99,
de 3 de Setembro;

Considerando o disposto no Regulamento Geral do
Curso de Licenciatura em Enfermagem, aprovado pela
Portaria n.o 799-D/99, de 18 de Setembro;

Considerando o disposto na Portaria n.o 799-G/99,
de 18 de Setembro;

Considerando o disposto na Portaria n.o 442/2000,
de 17 de Julho;

Ao abrigo do disposto no artigo 15.o do Decreto-Lei
n.o 353/99, de 3 de Setembro:

Manda o Governo, pela Ministra da Ciência, Inovação
e Ensino Superior, o seguinte:

1.o

Alteração do plano de estudos

O anexo I à Portaria n.o 442/2000, de 17 de Julho,
que aprovou o plano de estudos do curso de licenciatura
em Enfermagem da Escola Superior de Enfermagem
de Calouste Gulbenkian, passa a ter a redacção cons-
tante do anexo à presente portaria.


